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EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

RAFAEL NOBERTO DA SILVA, brasileiro (a), estado civil: solteira(a), profissão: operador de

maquinas, portador da cédula de identidade sob o RG de n.º 6.298.010, inscrito no CPF/MF sob o

n.º 016.394.914-06, residente e domiciliado na Rua Alto Santa Helena, n.º 95, Bairro: Nova

Descoberta na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco CEP 50850-370, por seu advogado ao

final assinado, conforme procuração anexa, com fulcro no art. 105 do Código de Processo Civil,

promover a presente:

Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais

dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT, 

inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Avenida Marquês de Olinda, 175 – Recife

Antigo – Recife/PE - CEP 50030-000, pelo que declara e passa a expor:

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E

MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015

TJPE.

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de

conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o

recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja 

NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA

PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS

SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 

NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS

SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente

estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 22.10.2018, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE POLITRAUMATISMO

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

DOS FATOS
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Por via administrativa, NÃO LHE FOI PAGO NENHUMA QUANTIA.

O fato de não ser pago valor nenhum a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito

com a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras,

muito menos que a requerida tenha competência para não realizar o pagamento do referido

seguro ao beneficiário.  

POIS BEM, ENTÃO, FAZ JUS A PARTE AUTORA O RECEBIMENTO DO PERCENTUAL

ESTABELECIDO, CONFORME VASTA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA, COM FUNDAMENTO NA

LEGISLAÇÃO COMPETENTE,

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO. 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

sido recebido na esfera administrativa. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados. 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da requerida ao pagamento da 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE

ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA

GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE

QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

3) Requer, ainda, a condenação da requerida custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS

DO REQUERIMENTO
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PARA ESTES FINS.

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e

posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo,

conforme declaração inclusa, bem como pelos documentos juntados, comprovando de

forma objetiva que estas são classificadas como pobres na forma da lei, tais como

moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda” em

suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram

realizados em hospitais da Rede Pública.

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do Procurador

 ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, OAB/PE 39.668 D, com escritório na Rua Arquiteto

Luiz Nunes, nº 741, Bairro da Imbiribeira, Recife - PE.

 

Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00

 

Pede Deferimento

 

Recife, 24 de fevereiro de 2020 

 
ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO

OAB/PE 39.668
nascimentoabraao@hotmail.com

 
 

DRIENNY NASCIMENTO
OAB/PE 39.668
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente, eu, ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PE 39.668, com endereço profissional na Rua Arquiteto Luiz 

Nunes, 741, Imbiribeira, Recife-PE substabeleço, com reserva de poderes, a DRIENNY 

SANTOS DE ANDRADE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada, inscrita 

na OAB/PE 51.761, com endereço profissional na Rua Arquiteto Luiz Nunes, 741, 

Imbiribeira, Recife-PE, os poderes a mim outorgados pelo instrumento procuratório já 

devidamente juntado aos autos, podendo praticar todos os atos para o bom desempenho 

deste mandato, nesses autos. 

 

 Recife, 04 de fevereiro de 2020 

 

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO 

OAB/PE 39.668 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Inicialmente concedo os benefícios da gratuidade da justiça.
Considerando que não existe perícia nos autos a fim de verificar e quantificar na vítima as
sequelas resultantes do acidente, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no Art.
334 do CPC, tendo em vista ser indispensável para tal finalidade.
Cite-se a parte requerida para todos os termos da presente ação, podendo, querendo, contestar
o pedido do autor no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-lhe o disposto no art. 344 do CPC.
Considerando que já existe uma data agendada para realização de perícia médica e com base no
princípio da celeridade processual e da economicidade, desde já designo a perícia nos presentes
autos.
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr.  OYAMA ARRUDA
JÚNIOR, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da
Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º Grau, para, independentemente de
compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de
perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
 Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito,
valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT e/ou outra
que faça parte do pool de seguradoras do sistema e que integre o polo passivo da demanda, em
razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido,
através do Convênio Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A.
Fica designado o dia 19 de maio de 2020, das 13:30 às 15:00 horas (por ordem de chegada),
para realização das perícias – data cujas partes devem ser intimadas para comparecer na
Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha
Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370.
Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do competente Laudo de Perícia.
Os laudos deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra
de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11),
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a contar da data indicada para início dos trabalhos.
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da
demanda, para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de
Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito
judicial a disposição deste Juízo.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da
parte autora ser pessoal através de carta com AR.
Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do
processo no estado em que se encontra.
Cumpra-se.
 
Recife, 04 de fevereiro de 2020.

 
 

KATHYA GOMES VELÔSO
Juíza de Direito
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) OYAMA ARRUDA

FREI CANECA JUNIOR - CPF: 781.153.884-91.  

RECIFE, 4 de março de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58413901, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Inicialmente concedo os benefícios da gratuidade da justiça. Considerando que não existe perícia nos

autos a fim de verificar e quantificar na vítima as sequelas resultantes do acidente, deixo de designar a audiência de

conciliação prevista no Art. 334 do CPC, tendo em vista ser indispensável para tal finalidade. Cite-se a parte requerida

para todos os termos da presente ação, podendo, querendo, contestar o pedido do autor no prazo de 15 (quinze) dias,

advertindo-lhe o disposto no art. 344 do CPC. Considerando que já existe uma data agendada para realização de perícia

médica e com base no princípio da celeridade processual e da economicidade, desde já designo a perícia nos presentes

autos. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE

11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º

Grau, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a

realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes

para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os

assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT e/ou outra que faça parte do pool de seguradoras do sistema e que integre o polo

passivo da demanda, em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido,

através do Convênio Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e a

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A. Fica designado o dia 19 de maio de 2020, das 13:30 às 15:00

horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes devem ser intimadas para comparecer

na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra,

Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os

elementos necessários à elaboração do competente Laudo de Perícia. Os laudos deverão ser apresentados dentro do

prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º

Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com a juntada aos autos do laudo pericial,

INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ou outra que

integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários

periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial a disposição deste Juízo. Intimem-se as

partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de carta

com AR. Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado

em que se encontra. Cumpra-se. Recife, 04 de fevereiro de 2020. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de Direito."

RECIFE, 4 de março de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

Endereço: R ALTO SANTA HELENA, 95,NOVA DESCOBERTA, RECIFE - PE - CEP:50850-370 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 19 de maio de 2020 
Horário: das 13:30 às 15:00 horas (por ordem de chegada) 
Endereço: Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana
Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de março de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20022400101911300000057405388  
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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2708668- C3/ 2020-01326/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00105667320208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAFAEL NOBERTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/02/2019. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 25/07/2019, não obstante o 

ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 
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Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por a to ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento  público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654).  Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contr atos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 

 

                                                           
4
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese do s arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

                                                           
5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

                                                           
9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move RAFAEL NOBERTO DA SILVA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00105667320208172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 60050759 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331188000000059035871
Número do documento: 20033113331188000000059035871



 

Num. 60050760 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



Num. 60050760 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331202200000059035872
Número do documento: 20033113331202200000059035872



 

Num. 60050761 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



Num. 60050761 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331213900000059035873
Número do documento: 20033113331213900000059035873



 

�

�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
���,����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
���-����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
���7����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



�����������	
����
���
����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 60050763 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331226900000059035875
Número do documento: 20033113331226900000059035875



 

�

�����������	
����
���	�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
���+�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
���,�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
���6�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
���.�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
���	
�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



�����������	
����
���		�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 60050765 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/03/2020 13:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033113331236600000059035877
Número do documento: 20033113331236600000059035877



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados.

RECIFE, 3 de abril de 2020.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de abril de 2020

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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' AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP:

50030-000

0010566-73.2020.8.17.2001 ID 58759746

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Seção A da 6 Vara :ível da Capital

'•STINATAIRE

i i l l i l l l l l

l l l i i l l l l l l l

i l l i i i i

l l l l l l l l

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA/ PRtORITAIRE SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

r.'_'pri?'T-ti»r r" EMPREGAI

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE

114 x 186 mm
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Correios
Brull

RECEBIMENTO

AVISCN07

O
( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO )

lllllll llllllllll II Illl III
DATA DE POSTAGEM / ft

UNIDADE DE POSTAGEM / B

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON
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EXMO.: DR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 
 
 
PROCESSO: 0010566-73.2020.8.17.2001
 
 

 
RAFAEL NOBERTO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem por seu advogado,
em obediência a intimação de ID, apresentar:  
 

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO DE ID
 

Á Contestação, oposta pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, nos seguintes termos 

 
DA TEMPESTIVIDADE 

 
Inicialmente esclarece o Autor a tempestividade da presente, já que devidamente intimada, através do seu

patrono, quando do conhecimento do despacho, para falar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, por tanto,

devidamente tempestiva a protocolização na data de hoje 13/04/2020. 

 
DA PRELIMINAR 

 
Com relação às preliminares suscitadas, não merecem apreço tendo em vista não trazerem algo que prejudique o

mérito da presente ação, sendo assim deve todas serem rejeitadas. 

 
DAS RAZÕES PARA RÉPLICA 

 
1. Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões corporais

onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em DEFORMIDADE
PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia, em anexos. 

 
2. Tendo requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro

DPVAT, por invalidez PERMANENTE. 
 

3. Sendo paga a quantia administrativa o que contraria o texto legal, motivo pelo qual propõe a presente ação,

afim de receber o complemento do valor que, por lei, lhe é devido. De acordo com a tabela instituída pela Lei nº.
11945/2009 

 
5. Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe: 

 
“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que seguem, por pessoa vitimada:  

 
(...) 

 
b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente; 

 
6. A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza: 

 
Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe o princípio da
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dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de direito da República Federativa do Brasil.
(Aprovado em reunião em 31/08/09). 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod.
95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do
art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. 
Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo
transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação
comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da
modalidade indenizatoria do seguro.  

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod.
96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.
INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a
essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se
acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi criado
justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do
consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.  

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod.
96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA.
QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de
seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74,
modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever
de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo
da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.  

 
7. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto o seguinte 

 
SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até
que o segurado tenha ciência da decisão 

 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. 

 
Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A Turma desproveu o
recurso, entendendo que, no trato de ação de indenização referente ao seguro obrigatório de veículo,
qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao valor de cobertura do 
DPVAT, seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais
normas que impedem o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedentes
citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. 
AgRg no Ag 742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006. 

 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro
obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por
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maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação,
porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não
representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado
por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 
129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.  

 
8. Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:  

 
"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO

LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de

cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,

assim fixados consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo

incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp n.146.186/RJ, Rel. p.Acórdão Min. Aldir

Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à

indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido." 

 
9. Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e descrevem a

debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido em 21/03/2015, através de atestado médico particular ao id.,

boletim de emergência ao id. e Boletim de Ocorrência Policial. 

 
10. Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de indenização por lesões

sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional, coletada pelos magistrados do Maranhão e

do Pará. Como é possível dividir o ser humano em partes para efeitos indenizatório, sem ofender a dignidade da pessoa

humana? Não pode se levar em considerarão tal afronta ao ser humano.  

 
11. Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma mão já caracteriza

invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é invalidez permanente, a lesão na cabeça que

interfira na memória da pessoa, mesmo que pacientemente, também é invalidez permanente. Somente podemos

começara a entender o espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez permanente, se seguirmos os seguintes

sentidos.  

 
12. Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza, leitura, memória para o

trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade de trabalho, a capacidade de laser na sua

plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como cicatrizes a mostra, quanto a psíquica, a saúde, a prática de

esportes, não importando qual. Então tudo o que afete o que foi acima aludido induz a invalidez permanente em 100%.  

 
DA PERÍCIA MEDICO TRAUMATOLÓGICA 

 
13. Oportunamente a parte Autora, renova o pedido de realização perícia médica, já requerido na exordial no item

“4” do rol dos pedidos, para a NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO
AS SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015 TJPE, onde consta o valor previamente estabelecido

de R$ 200,00 para cada perícia realizada, para realizar perícia no autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa.,

informando ao juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).

 
DOS PEDIDOS 

 
14. Ante ao exposto, renovamos a procedência dos pedidos formulados na inicial e consequentemente a

condenação da Ré, CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A a pagar ao Autor, o valor complementar a título de seguro DPVAT em conformidade a legislação vigente,
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em conformidade com a Lei nº 11.945/2009 

 
 

 
Pede e espera deferimento.   

 
 

 
Recife, 14 de abril de 2020. 

 
 

 
 

 
ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO

 
OAB/PE 39.668

 
nascimentoabraao@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações
exaradas pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco e pela Corregedoria Geral da
Justiça de Pernambuco, por meio do Ato Conjunto nº 06, de 20 de março de 2020, que
suspendeu, em caráter excepcional, o expediente presencial em todas as unidades
administrativas e judiciárias dos 1º e 2º graus, do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco, até 30 de abril de 2020. 
Considerando que o Conselho Nacional de Justiça – CNJ - por meio da Resolução nº
314, de 20 de abril de 2020, deliberou pela prorrogação do prazo de suspensão do
trabalho presencial até 15 de maio vindouro, inclusive com a possibilidade de alteração
para mais ou para menos.
Considerando que as sessões designadas para perícias DPVAT reúnem um número
consideravelmente elevado de pessoas nos corredores do Fórum, o que, na
conjuntura atual, contraria as determinações das autoridades de saúde e potencializa
riscos de contaminação das partes, dos servidores e do médico perito.
Determino o cancelamento da perícia designada para o dia 19 de maio próximo
vindouro.
Considerando, no entanto, a necessidade de realização de perícia a fim de verificar e
quantificar na vítima as sequelas resultantes do acidente, determino a suspensão do
presente feito até o restabelecimento da normalidade, ou seja, até que os trabalhos
presenciais no Fórum da Capital seja normalizado e se possa agendar nova data e
realizar seção de perícias DPVAT.
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Recife, 23 de abril de 2020. 

 
KATHYA GOMES VELÔSO 

Juíza de Direito
 

vrsil 
 
 
 

Num. 60985436 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATHYA GOMES VELOSO - 24/04/2020 07:47:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042311551574500000059921257
Número do documento: 20042311551574500000059921257



 

Num. 60985436 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KATHYA GOMES VELOSO - 24/04/2020 07:47:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042311551574500000059921257
Número do documento: 20042311551574500000059921257



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D - CPF: 010.766.304-05 da parte ré. 

RECIFE, 6 de maio de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60985436, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO:" Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas pelo Tribunal

de Justiça de Pernambuco e pela Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco, por meio do Ato Conjunto nº 06, de 20

de março de 2020, que suspendeu, em caráter excepcional, o expediente presencial em todas as unidades

administrativas e judiciárias dos 1º e 2º graus, do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, até 30 de abril de 2020.

Considerando que o Conselho Nacional de Justiça – CNJ - por meio da Resolução nº 314, de 20 de abril de 2020,

deliberou pela prorrogação do prazo de suspensão do trabalho presencial até 15 de maio vindouro, inclusive com a

possibilidade de alteração para mais ou para menos. Considerando que as sessões designadas para perícias DPVAT

reúnem um número consideravelmente elevado de pessoas nos corredores do Fórum, o que, na conjuntura atual,

contraria as determinações das autoridades de saúde e potencializa riscos de contaminação das partes, dos servidores

e do médico perito. Determino o cancelamento da perícia designada para o dia 19 de maio próximo vindouro.

Considerando, no entanto, a necessidade de realização de perícia a fim de verificar e quantificar na vítima as sequelas

resultantes do acidente, determino a suspensão do presente feito até o restabelecimento da normalidade, ou seja, até

que os trabalhos presenciais no Fórum da Capital seja normalizado e se possa agendar nova data e realizar seção de

perícias DPVAT. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2020. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de Direito."

RECIFE, 6 de maio de 2020.

ANDREA PAULA DE FREITAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de RAFAEL NOBERTO DA

SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de maio de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que AMBAS AS PARTES, devidamente intimadas do despacho de ID

60985436, deixaram transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 9 de junho de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 Considerando que a sessão de perícias DPVAT, designada para o dia 19.05.2020, foi cancelada,
em face da pandemia do coronavírus.
 
Considerando o retorno parcial das atividades presenciais no Fórum do Recife, com a
possibilidade de entrada de partes em situações excepcionais, mediante agendamento.
 
Considerando o elevado número de feitos com andamento sobrestado, causando impacto nas
taxas de congestionamento e na prestação jurisdicional de forma temporal.
 
Considerando, por fim, a necessidade de perícia médica para o deslinde da causa, a fim de se
apurar a extensão das lesões permanentes apontadas na inicial e em homenagem ao princípio
da primazia da decisão de mérito – Art. 4º, CPC, faz-se necessário remarcar nova data para
perícia.   
 
Assim, MANTENHO A NOMEAÇÃO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr.  
OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º Grau, para, 
independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, 
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em
conformidade com a Lei n. 6.194/74.
 
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 
 
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito,
valor este que será depositado pela Seguradora ré, caso já não o tenha feito.
 
Fica designado o dia 29 de setembro de 2020, das 09:00 às 13:00 horas (por ordem de
chegada), para realização das perícias – data cujas partes devem ser intimadas para
comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum
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Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370.
 
Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do competente Laudo de Perícia.
 
Os laudos deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra
de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11),
a contar da data indicada para início dos trabalhos.
 
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da
demanda, para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de
Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito
judicial a disposição deste Juízo.
 
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da
parte autora ser pessoal através de carta com AR.
 
Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia, sem justificativa plausível,
resultará na extinção do processo no estado em que se encontra.
 
Em face do movimento grevista de parte dos funcionários dos Correios, algumas
correspondências poderão sofrer atraso na entrega. Diante desse fato, reforçamos a
necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços
por meio de telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de
garantir a presença dos seus constituintes no dia e hora agendados, para garantir a
produção da prova do seu interesse.
 
Enfatizamos que, em face da pandemia do Coronavírus, o acesso ao interior do fórum será
controlado, não podendo adentrar mais de 2 partes ao mesmo tempo. Com isso, as partes
deverão se apresentar na escadaria da entrada Sul, do lado a AACD, e procurar o
assistente do Perito, que fará o assento da ordem de chegada, bem como informará, a cada
um, sua vez de entrar.
 
Por fim, informamos a todos que haverá aferição da temperatura corporal e fiscalização do
uso correto de máscara de proteção no momento da entrada.
 
Cumpra-se.
 
Recife, 01 de setembro de 2020.

 
KATHYA GOMES VELÔSO

Juíza de Direito
Vrsil. 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 67283336  proferido nos autos do processo nº 0010566-

73.2020.8.17.2001 da Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando que a sessão de perícias DPVAT, designada para o dia 19.05.2020, foi cancelada, em face

da pandemia do coronavírus. Considerando o retorno parcial das atividades presenciais no Fórum do Recife, com a

possibilidade de entrada de partes em situações excepcionais, mediante agendamento. Considerando o elevado número

de feitos com andamento sobrestado, causando impacto nas taxas de congestionamento e na prestação jurisdicional de

forma temporal. Considerando, por fim, a necessidade de perícia médica para o deslinde da causa, a fim de se apurar a

extensão das lesões permanentes apontadas na inicial e em homenagem ao princípio da primazia da decisão de mérito

– Art. 4º, CPC, faz-se necessário remarcar nova data para perícia. Assim, MANTENHO A NOMEAÇÃO para realização

da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados

pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º Grau, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para

verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)

demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação

do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como

dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do

referido perito, valor este que será depositado pela Seguradora ré, caso já não o tenha feito. Fica designado o dia 29 de

setembro de 2020, das 09:00 às 13:00 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes

devem ser intimadas para comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo

Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a

quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do competente Laudo de Perícia. Os laudos

deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM,

art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com a

juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua

intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial a

disposição deste Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da

parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia,

sem justificativa plausível, resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Em face do movimento

grevista de parte dos funcionários dos Correios, algumas correspondências poderão sofrer atraso na entrega. Diante

desse fato, reforçamos a necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços por

meio de telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de garantir a presença dos seus
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constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova do seu interesse. Enfatizamos que, em face

da pandemia do Coronavírus, o acesso ao interior do fórum será controlado, não podendo adentrar mais de 2 partes ao

mesmo tempo. Com isso, as partes deverão se apresentar na escadaria da entrada Sul, do lado a AACD, e procurar o

assistente do Perito, que fará o assento da ordem de chegada, bem como informará, a cada um, sua vez de entrar. Por

fim, informamos a todos que haverá aferição da temperatura corporal e fiscalização do uso correto de máscara de

proteção no momento da entrada. Cumpra-se. Recife, 01 de setembro de 2020. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de

Direito Vrsil."“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 8 de setembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67283336 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando que a sessão de perícias DPVAT, designada para o dia 19.05.2020, foi cancelada, em face

da pandemia do coronavírus. Considerando o retorno parcial das atividades presenciais no Fórum do Recife, com a

possibilidade de entrada de partes em situações excepcionais, mediante agendamento. Considerando o elevado número

de feitos com andamento sobrestado, causando impacto nas taxas de congestionamento e na prestação jurisdicional de

forma temporal. Considerando, por fim, a necessidade de perícia médica para o deslinde da causa, a fim de se apurar a

extensão das lesões permanentes apontadas na inicial e em homenagem ao princípio da primazia da decisão de mérito

– Art. 4º, CPC, faz-se necessário remarcar nova data para perícia. Assim, MANTENHO A NOMEAÇÃO para realização

da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados

pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º Grau, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para

verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)

demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação

do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como

dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do

referido perito, valor este que será depositado pela Seguradora ré, caso já não o tenha feito. Fica designado o dia 29 de

setembro de 2020, das 09:00 às 13:00 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes

devem ser intimadas para comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo

Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a

quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do competente Laudo de Perícia. Os laudos

deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM,

art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com a

juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua

intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial a

disposição deste Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da

parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia,

sem justificativa plausível, resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Em face do movimento

grevista de parte dos funcionários dos Correios, algumas correspondências poderão sofrer atraso na entrega. Diante

desse fato, reforçamos a necessidade da colaboração dos advogados das partes, no sentido de envidar esforços por

meio de telefone, e-mails ou outros meios de contato de que disponham, a fim de garantir a presença dos seus

constituintes no dia e hora agendados, para garantir a produção da prova do seu interesse. Enfatizamos que, em face

da pandemia do Coronavírus, o acesso ao interior do fórum será controlado, não podendo adentrar mais de 2 partes ao

mesmo tempo. Com isso, as partes deverão se apresentar na escadaria da entrada Sul, do lado a AACD, e procurar o
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assistente do Perito, que fará o assento da ordem de chegada, bem como informará, a cada um, sua vez de entrar. Por

fim, informamos a todos que haverá aferição da temperatura corporal e fiscalização do uso correto de máscara de

proteção no momento da entrada. Cumpra-se. Recife, 01 de setembro de 2020. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de

Direito Vrsil. "

RECIFE, 8 de setembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 8 de setembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

Endereço: R ALTO SANTA HELENA, 95,NOVA DESCOBERTA, RECIFE - PE - CEP:50850-370

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 29 de setembro de 2020 

Horário: das 09:00 às 13:00 horas (por ordem de chegada) 

Endereço: comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE,

Fone: (81) 3181-0370.

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
Obs.: Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia, sem justificativa plausível, resultará na extinção do processo no estado

em que se encontra. 

Eu, ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que neste ato faço juntada do laudo de perícia DPVAT,
para todos os fins de direito. O certificado é verdade e dou fé. 
Recife, 08 de outubro de 2020. 
 
 
 

Valdemiro Rodrigues da Silva
Chefe de Secretaria
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e do Processo:

Nome completo:

CPF: Vara:

Laudo de Ver i f icação e Quantif icação de Lesões Permanentes

Informações do Acidente
Local do acidente:

£

Data do Acidente:
o/

Avaliação
1) Há lesão cuja etiologia {origem causal) seja exclusiva-
mente decorrente de acidente pessoal com veículo auto-
motor de via terrestre?

Sim aNão

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se
acometida(s); . ^ , ,„

Xi LÍJ^

b) as alterações (disfunções) presentes no património
físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda dç trauma.

III) Há indicação de algum tratamento (em curso,
prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação?

Q Sim

Se SIM, descreva a(s) medida(s} terapêutica(s)
indicada(s): __ ,_t

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

a) [ | disfunções apenas temporárias

__.y
b) T ^dano anatómico e/ou funcional definitivo

(sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no património físico da Vítima.

^ /

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento,
faz-se necessário exame complementar?

a) Q J Sim, em que prazo:

bjf^l Não

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV
ou de resposta afirmativa ao item V favor NÃO preencher

os demais campos abaixo assinalados

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mas susceptível(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatómico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s),
especificando, segundo o anexo constante à Lei
11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e
ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a
sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) | | Total (Dano anatómico ou funcional permanente
que comprometa a íntegra do património físico e/ou
mental da vitima.

b) I>CI Parcial (Dano anatómico e/ou funciona!
permanente que comprometa apenas parte do
património físico e/ou menta! da vítima.
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b.l) l | Parcial Completo (Dano anatómico e/ou
funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da Vítima).

b.2) [>4Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou
funcional permanente que comprometa apenas em parte
a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima),

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1« do art.
3« da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o
percentual ao seu respectivo dano, em cada
segmento corporal acometido.

Segmento
Anatómico

2« Lesão

Intensa

Marque aqui o percentual

| j 10% Residual

7 50% Média

25% Leve [ 7

f"""! 75%

l l 109i Residual 25% Leve

| | 50% Média 75%

33 Lesão

Intensa

43 Lesão

Intensa

l l 10% Residual 25% Leve l l

[ ] 50% Média | | 75%

L—J 10% Residual 25% Leve L—J

f l 50% Média | l 75%

Observação: Havendo mais de quatro sequelas
permanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da realização do exame médico legal:

Espaço para assinatura do médico-regista perito

I n f o r m a ç õ e s Com plemeítrtlíres
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EXMO.: DR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
 
 
 
PROCESSO: 0010566-73.2020.8.17.2001 
 
 
 
 
RAFAEL NOBERTO DA SILVA, já devidamente qualificadas nos autos do processo em
epígrafe, neste ato, representadas por seus advogados infra signatários, vem, com o
devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa., MANIFESTAR-SE ACERCA DO
LAUDO PERICIAL JUDICIAL, conforme restou determinado.
 
Após análise minuciosa dos autos deste processo, foi possível identificar que os documentos
médicos, colacionado aos autos pelo autor, comprovam de forma cristalina a invalidez
permanente, logrando êxito em comprovar lesão em grau superior ao que já foi indenizado 
 
Na realidade, a perícia médica realizada pelo perito judicial atesta a existência de danos físicos,
apontando também a causa de tais danos, ou seja 50% MEMBRO INFERIOR DIREITO,
confirmando também o nexo causal.
 
Cumpre informar que não houve nenhum pagamento na via administrativa e que perícia médica
realizada pelo perito judicial, comprovam lesão.
 
Deste modo, todo documento médico juntado pelo autor foram capazes de embasar a lesão
atestada pelo perito judicial.
 
Existindo, portanto, documento capaz de comprovar a necessidade de complementação, assim,
verifica-se que o requerente comprovou por meio de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL ser merecedor
da indenização securitária devida pelo Consórcio DPVAT.
 
Requer-se a aplicação da tabela de cálculo da indenização em caso de invalidez
permanente, tendo em vista que tal medida se impõe aos casos em que reste comprovada
a invalidez permanente parcial da vítima, nos termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.
 
Ante o exposto, faz-se necessário que a presente ação seja julgada TOTALMENTE
PROCEDENTE em condenar a Ré ao pagamento de R$ 4.725,00 e 20% de honorários
referente ao complemento a indenização do seguro DPVAT.
 
Termos em que pede deferimento.
 
Recife, 15 de outubro de 2020
 

ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO
 

OAB/PE 39.668 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
Vistos, etc.
 
RAFAEL NOBERTO DA SILVA, através de advogado legalmente habilitado, ingressou com
a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT em desfavor da COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS, regularmente qualificada, objetivando a condenação da
seguradora ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, afirmando que em virtude da
ocorrência de acidente automobilístico sofreu lesões que dariam direito à indenização, de
acordo com a legislação reguladora da matéria.
 
Pugnou pela procedência da ação, com a condenação da requerida ao pagamento da referida
indenização, acrescida de juros legais e correção monetária, bem como nos honorários
advocatícios.
 
Requereu o benefício da gratuidade da justiça. Juntou documentos.
 
Na petição inicial, a parte autora declara ter requerido o pagamento, na esfera administrativa, mas
teve o pedido negado.
 
A contestação foi apresentada pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
embora essa não conste do polo passivo da demanda. Em sede de preliminares, a contestante
arguiu o seguinte: 1- inépcia da inicial -  falta de documento imprescindível, em face da ausência
de laudo do IML atestando as lesões sofridas no acidente; 2- carência de ação ou falta de
interesse de agir – porque o pedido do autor estaria sob análise na esfera administrativa. No
mérito, pugna pela improcedência dos pedidos autorais.
 
A parte autora replicou a contestação, reiterando os pedidos iniciais.
 
 O autor foi submetido a perícia médica, em sessão designada por este juízo, cujo laudo
encontra-se anexado aos autos – ID 69252059.
 
Feito este breve relato. DECIDO.
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O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, I do CPC.
 
Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade da justiça requerido pela parte demandante.
 
 Das preliminares.
 
Da Inépcia da Inicial – falta de laudo do IML.
 
A falta de laudo do IML nos autos é suprida pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes carreado aos autos, o que inviabiliza o acolhimento da preliminar de inépcia.
 
Repilo, pois, a preliminar arvorada.
 
Da Carência de Ação – falta de interesse de agir – o pedido do autor estaria sob análise na
esfera administrativa do feito.
 
Quanto à preliminar de carência da ação, tenho por bem rejeitá-la, considerando que nada
impede que a parte, entendendo que o pagamento da indenização não foi suficiente ou, em não
tendo sido realizado qualquer pagamento, intente ação judicial para perseguir o valor devido em
face do acidente de trânsito de que foi vítima, não havendo que se falar, portanto, em caso de
adimplemento em valor menor do que aquele buscado, em carência de ação por falta de
interesse processual.
Além disso, a Constituição Federal de 1988 prevê, no artigo 5º, inciso XXXV, o rol de direitos e
garantias fundamentais, dentre os quais consta o princípio da inafastabilidade da jurisdição,
também chamado de cláusula do acesso à justiça, ou do direito de ação: “a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Não há que falar em carência de ação
da autora no caso presente.
 
Enfatize-se, ainda, que a própria ré juntou à contestação – ID 60050760, pág. 10 – documento
que demonstra a negativa ao pedido de indenização, por não reconhecer a presença de
sequelas. Logo, a afirmação de que o pedido do autor está sob análise não condiz com os
documentos de contraprova.
 
Rejeito, pois, a sobredita preliminar.
 
Do Mérito.
 
Rejeitadas as preliminares, na forma acima aduzida, passo à análise da matéria de mérito.
 
O acidente de trânsito que vitimou o demandante ocorreu sob a égide da Lei nº 11.945/09, norma
que estabeleceu valores de indenização proporcionais às lesões corporais decorrentes de
acidente de trânsito. Referida lei, em seu art. 3º, estabeleceu que a Lei no 6.194/74 passou a
vigorar, desde 16.12.2008, acrescida de tabela relativa aos percentuais indenizatórios para
seguro DPVAT.
  
Eis a nova redação do art. 3º da Lei 6.194/74: 
  

 “Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial,
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de
2009).
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(...) 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
  
  
  
§ 1º  No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela
Medida Provisória nº 451, de 2008). 
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;
e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 
  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez
por cento, nos casos de sequelas residuais". 

 
No caso concreto, o laudo emitido por profissional habilitado traz a conclusão de que o
demandante foi vítima de acidente de trânsito e possui limitação média – 50% no membro
inferior direito em virtude de tal acidente.
 
Constata-se que a hipótese dos autos se encaixa no art. 3º, inciso II do §1º da Lei 6.194/74,
tratando-se de invalidez permanente incompleta, em que a lesão do consumidor foi no percentual
de 50% do total previsto na tabela para perda anatômica e/ou funcional de um dos membros
inferiores.
Desse modo, observando a referida tabela, constata-se que a mesma prevê para a invalidez
permanente total de um membro inferior o percentual de 70% sobre os R$13.500,00 equivalentes
ao máximo que pode ser alcançado em sede de indenização de seguro DPVAT, ou seja, o que
perfaz o montante de R$ 9.450,00.
 
Assim, em se tratando de invalidez permanente incompleta do membro inferior direito, no
percentual de 50%, este percentual deverá ser aplicado sobre aquele referente à invalidez total
de um dos membros inferiores, ou seja, 50% do montante de R$ 9.450,00, o que perfaz o
montante de R$ 4.725,00.
Compulsando os autos, observo que o autor declara na peça atrial não haver recebido qualquer
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valor na esfera administrativa, corroborado pela demandada em sede de contestação.
Feitas tais considerações, tenho que o autor faz jus a receber o valor total apurado no Laudo de
Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes e, ou seja, R$ 4.725,00 (quatro mil,
setecentos e vinte e cinco reais).
ISTO POSTO, e por tudo o mais constante nos autos, baseada na legislação supra referida,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, extinguindo o processo com resolução do
mérito, o que ora faço para condenar as demandadas, solidariamente, a pagar ao autor a
importância R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), acrescido de correção
monetária pela tabela ENCOGE incidente a partir do evento danoso, ou seja, data do acidente, e
juros moratórios no percentual de 1% ao mês incidentes desde a citação.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
15% (quinze pontos percentuais) do valor da condenação, esteado no art. 85, § 2º do CPC.
Intime-se a parte demandada para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, bem como para proceder com o depósito IMEDIATO dos honorários periciais.
Efetuado o depósito, expeça-se o competente alvará em favor do médico perito Dr. OYAMA
ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE 11.648, para levantamento do valor.
Após o trânsito em julgado, pagamento das custas e não havendo requerimentos, certifique-se e
arquivem-se os autos.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Recife, 09 de outubro de 2020.
 
 

KATHYA GOMES VELÔSO
Juíza de Direito

 
Vrsil.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de RAFAEL NOBERTO DA

SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de novembro de 2020

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 6ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0010566-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAEL NOBERTO DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  70009538, conforme segue transcrito abaixo:

" ISTO POSTO, e por tudo o mais constante nos autos, baseada na legislação supra referida, JULGO PROCEDENTE

EM PARTE o pedido autoral, extinguindo o processo com resolução do mérito, o que ora faço para condenar as

demandadas, solidariamente, a pagar ao autor a importância R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais),

acrescido de correção monetária pela tabela ENCOGE incidente a partir do evento danoso, ou seja, data do acidente, e

juros moratórios no percentual de 1% ao mês incidentes desde a citação. Condeno a ré ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados 15% (quinze pontos percentuais) do valor da condenação, esteado

no art. 85, § 2º do CPC. Intime-se a parte demandada para, no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento das custas

processuais, bem como para proceder com o depósito IMEDIATO dos honorários periciais. Efetuado o depósito, expeça-

se o competente alvará em favor do médico perito Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE 11.648, para levantamento

do valor. Após o trânsito em julgado, pagamento das custas e não havendo requerimentos, certifique-se e arquivem-se

os autos. Intimem-se. Cumpra-se."

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2708668- C3/ 2020-01326/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00105667320208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RAFAEL NOBERTO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 27 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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23/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00105667320208172001
N° DO PROCESSO

23/11/2020
DATA DA GUIA

040271701652011130
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAFAEL NOBERTO DA SILVA FISÍCA 01639491406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3E17A2D34A4EBDA4
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12407.565428 4 84670000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12407.565428 4 84670000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701652011130 

Nosso Número
14000000124075654-5 

Vencimento
12/12/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:06A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00105667320208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  RAFAEL NOBERTO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01819919-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701652011130 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12407.565428 4 84670000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
12/12/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
13/11/2020 

N° do documento
040271701652011130 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
13/11/2020 

Nosso Número
14000000124075654-5 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:06A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00105667320208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  RAFAEL NOBERTO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01819919-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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